POFÍCIO N. 319/GP/PGM/2020			       Cacoal/RO, 25 de junho de 2020.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 131/2020

SENHOR PRESIDENTE

Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Considerando o SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial Consolidado do Município de Cacoal no valor de R$ 3.578.417,61 (três milhões, quinhentos e setenta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), referente ao Contrato de repasse n. 350.894-20, na conta 647.111-7 junto à Caixa Econômica Federal, conforme Memorando n 014/Contadoria/2020 e relação de Saldos Bancários em anexo. 
Considerando aprovação da reprogramação para a Execução da Rede Coletora do bairro São Marcos e do Leito de Secagem da ETE (Ampliação de Metas - Rendimentos) do TC nº. 350.894-02/2011 - Ampliação do Sistema de Esgoto Sanitário no Município de Cacoal, junto a Caixa Econômica Federal, conforme oficio nº. 269/2020/GIGOV/PV, no valor de R$ 945.362,54 (novecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). Devido a urgência e necessidade da inclusão deste recurso no orçamento para que haja o bom andamento da obra, foi solicitado o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por meio de decreto conforme ofício 97/2020 encaminhado à Secretária de Planejamento.
 Considerando a necessidade de compor ao orçamento os recursos necessários para a execução e finalização das obras de esgotamento sanitário a serem executadas na Bacia C e ampliações de meta.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita



[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 131/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 745.362,54 (setecentos e quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos)

Suplementação
23.000.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL 
23.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL
23.001.17.512.0031.1.058. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE
  ESGOTO – SAAEC		
 47 - 4.4.90.51.00.00 60140036 OBRAS E INSTALAÇÕES 			             745.362,54 

    Total Suplementação: R$ 745.362,54 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 25 de junho de 2020.

[image: Descrição: Descrição: Arte Brasão]



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita					
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